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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.
(Do Sr. Fábio Trad)

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro

de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto

do Idoso”, e a Lei nº 12.587, de 3 de

janeiro  de  2012,  na  qual  “institui  as

diretrizes  da  Política  Nacional  de

Mobilidade  Urbana”,  a  fim  de  criar  o

transporte privado individual voluntário,

ofertado  gratuitamente  por  meio  de

amizade ou cortesia, atendendo idosos

de  baixa  renda  na  locomoção

destinada ao tratamento de saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei cria o  transporte privado individual voluntário, ofertado

gratuitamente por meio de amizade ou cortesia, a fim de atender idosos de baixa

renda na locomoção destinada ao tratamento de saúde.

Art.  2º  A  Lei  nº  10.741,  de  1º  de  outubro  de  2003,  passa  a  vigorar

acrescida do art. 42-A:

“Art. 42-A Os Municípios e o Distrito Federal implantarão sistema de

transporte  privado  individual  voluntário,  ofertado  gratuitamente  por

meio de amizade ou cortesia, nos termos do art. 736 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, a fim de atender idosos de baixa renda na

locomoção destinada ao tratamento de saúde.” (NR)

Art.  3º O art.  4º  da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a

vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 4º ...............................................................................................

............................................................................................................
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

XIV - transporte privado individual voluntário: serviço não remunerado

de  transporte  municipal  de  passageiros  na  realização  de  viagens

individualizadas  ou  compartilhadas  para  atendimento  de  idosos  de

baixa renda na locomoção destinada ao tratamento de saúde.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  criar  o  transporte  privado

individual voluntário, ofertado gratuitamente por meio de amizade ou cortesia, a fim

de atender idosos de baixa renda na locomoção destinada ao tratamento de saúde.

Trata-se de serviço voluntário a ser ofertado no âmbito dos Municípios e do Distrito

Federal sem qualquer forma de recebimento de remuneração ou vantagens.

Primeiramente cabe esclarecer que o público alvo dessa proposição é o

idoso  de  baixa  renda.  Para  fins  de  concessão  de  Benefício  de  Prestação

Continuada - BPC a Lei nº 8.742, de 1993, compreende como pessoa idosa de

baixa renda àquela na qual a “renda familiar mensal per capita é igual ou inferior a

¼ (um quarto) do salário mínimo”. Já o Decreto nº 6.135, de 2007, que  “dispõe

sobre  o  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal”,  define

família de baixa renda a que possui “renda familiar mensal per capita de até meio

salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos”.

Desse  modo,  o  poder  público  municipal  não  terá  dificuldades  em

regulamentar esse modelo de serviço, uma vez que os conceitos de pessoa idosa

de  baixa  renda  e  de  família  de  baixa  renda  estão  bem  fundamentados  na

legislação.  Importante  ressaltar  que  essa  proposição  não  é  taxativa  tão  pouco

restritiva, o que torna possível aos municípios ou ao Distrito Federal torná-la mais

abrangente, conforme a realidade de cada cidade.

Em  segundo,  importante  destacar  o  papel  do  voluntariado  nessa

proposição. Foi criado em 1970 o Programa dos Voluntários das Nações Unidas

(UNV) como um órgão subsidiário  das Nações Unidas -  ONU.  Trata-se de um

programa que  “promove o Voluntariado para a Paz e o Desenvolvimento, o que
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significa abordar o voluntariado em suas várias formas - ajuda mútua, filantropia e

campanhas  -  sempre  com  o  intuito  de  apoiar  iniciativas  de  desenvolvimento

congruentes com a agenda de paz e desenvolvimento da ONU”.

Nesse sentido está alicerçado o “Voluntariado em Ação”. Esse programa

está  no  bojo  das  ações  da  Secretaria  de  Justiça  do  Distrito  Federal  visando

“integrar,  valorizar,  reconhecer  e  estimular  ações  de  voluntariado  da  cidade,

formando e fortalecendo redes solidárias pensando sempre na responsabilidade

social  em  consonância  com  os  objetivos  de  desenvolvimento  sustentáveis  da

Organização  das  Nações  Unidas”.  Logo,  funciona  como  uma  rede  social

conectando perfis de interesse com oportunidades de serviços voluntários.

O Corpo de Bombeiro Militar do Mato Grosso do Sul também tem um

programa de voluntariado. Conforme o site da instituição um de seus objetivos é

“estender  à  comunidade  conhecimentos  básicos  nas  áreas  de  prevenção  de

sinistro, atendimento pré-hospitalar e salvamentos”. Ademais, a exemplo de outros

modelos  de  voluntariado  essa  proposição  possibilita  a  oferta  do  serviço  de

transporte a idosos carentes, sem que haja conflito de interesse entre os serviços

de transporte público ou privado remunerados.

Por fim, o poder público municipal pode implantar, inclusive, esse serviço

por meio de plataformas digitais próprias ou em parcerias com as já existentes.

Seria uma forma democratizar o acesso ao serviço e disseminar o voluntariado.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares pela aprovação deste

Projeto  de  Lei,  em  função  da  incontestável  relevância  social  em  defesa  da

qualidade de vida das pessoas idosas.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2021.

Deputado Fábio Trad
PSD/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de 

embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.899, de 18/12/2013) 

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  

III - em razão de sua condição pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12899-18-dezembro-2013-777704-publicacaooriginal-142385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12899-18-dezembro-2013-777704-publicacaooriginal-142385-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DO TRANSPORTE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Transporte de Pessoas 
....................................................................................................................................................... 

Art. 736. Não se subordina às normas do contrato de transporte o feito 

gratuitamente, por amizade ou cortesia. 

Parágrafo único. Não se considera gratuito o transporte quando, embora feito sem 

remuneração, o transportador auferir vantagens indiretas. 

Art. 737. O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena 

de responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 

utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 

e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 

autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 

automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 

humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 

fixados pelo poder público;  
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VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 

ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 

linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 

viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 

de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 

individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 

cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 

urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 

contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 

transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 

definidas como cidades gêmeas.  

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 

princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  

Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 

obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 

Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 

administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 8/8/2018, publicado no DOU de 9/8/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
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§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, procedimentos 

e sistemas eletrônicos.  

Art. 3º Os dados e as informações coletados serão processados na base nacional do 

CadÚnico, de forma a garantir:  

I - a unicidade das informações cadastrais; 

II - a integração, por meio do cadastro, dos programas e políticas públicas que o 

utilizam; e  

III - a racionalização do processo de cadastramento pelos diversos órgãos.  

Parágrafo único. A fim de que se atinjam os objetivos do caput, será atribuído a 

cada indivíduo cadastrado um número de identificação social, nos termos estabelecidos pelo 

órgão gestor nacional do CadÚnico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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